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APOSTILA no OOI/2022

Contrato no OO5/2O2,

A senhora SARA DE JESUS |4ELO celebrou, em 06 de raneiro de 2021, com o

Nlunicípio de Itabaiana/SE o Contrato n" 005/2021 - cujo objeto é locação de 01 (um)

rmóvel, na Avenida Jose Vicente l\4onteiro No 182, Bairro Queimadas, oÍa locado será

utilizado paÍa funcionômento ao prédio da Escola l4unicipal Professora Maria Faustina

Barreto neste municípro, o qual foi devida e legalmente formalizado.

Nesse sentido, a classificação orçamentária foi submetida à análise do Setor

Financêiro desta PÍefelturê lvlunicipal de Itabaiãna/SE, a qual, após ô comprovação dê

necessidade de alteração em função da Portaria Conjunta no 02, de 30 de outubÍo de

2017, da Secretaria do Íesouro Nacional do l.4inistério da Fazenda - STN/l,lF e da

SecÍetaria de Orçamento Federal do f.4inlstério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão - SOF/i'4PDG, em atendimento às novas regras das Normas Brôsilêiras de

Contabilidade, seguindo padrões internacionars, atrêvés de nomenclaturas oficiais

posteriormente estabelecidas, observada a necessldade do reempenho, conferiu-o e o
ratificou, na forma legal prevista.

a cláusula Iu - Da Dotação Orçamêntária - do contrato no 005/2021

traz a sêguinte classificação:

02.05 - Secretaria de Educação

12.361.0005.2018 - Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental,

3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3390.36,14 - Locação de imóveis

Fonte - 1.111

Por sua vez, as dicções do aít 65, § 80 dô Lei no 8.666/93, e alterações

posteriores, detêrminam que. "A variaçâo do vâLor contratual para fazer face ao

reajuste de preÇos previslo n'r próPrio contra!o, as alualizaÇÕes'

compensaÇÕes ou penalizaÇÔes financeir:as decorrêntes das condiÇÕes de

pagamenLo nele previstas, bem cono o enpenho de dotações ÔrÇanentárias

suplenentares até o limite do sêu valor corrigido' náo càrâcrerizarL

aileraÇão do nesmo, podendo se! registrados por sinples apostiLa'

dispensando a celebração de âditãmênto "
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Destaíte, com amparo na Cláusula Contratual suso-aludida assim como em

cumprimênto ao comando lêgal supramencionado, a classlflcação constante no Contrato

no OO5/2oZl, passa a ser a segulnte:

02.05 - Secretaria de Educação

12.361.0005.2018 - Desenvolvrmento e Manutenção do Ensino Fundamental

3390,36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3390.36.14 - Locação de Imóveis

Fonte: 15001001 - MDE

Itabôiana/SE, 03 dê Janeiro dê 2022
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